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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232022472

Nome original: RESP 2029636.pdf

Data: 28/04/2023 15:49:35

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1190 resp anexos.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.029.636 - SP (2022/0307635-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ADELSON DUGOLIN
RECORRENTE : APARECIDA ISABEL FRANCO
RECORRENTE : DEISE APARECIDA VIGENTIN
RECORRENTE : EDSON SILVA
RECORRENTE : EDUARDO LUIZ HERCULANO CHAVES
RECORRENTE : FLAVIO MARCIO MOLINA
RECORRENTE : GERALDO CARDOSO JUNIOR
RECORRENTE : JAYME BOMBINO JUNIOR
RECORRENTE : JORGE LUIZ BAPTISTA BARBOZA
RECORRENTE : JOSE DOS REIS MACHADO
RECORRENTE : LILIAN IERVOLINO VINAGRE
RECORRENTE : LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS ALVES
RECORRENTE : LUIZ ANTONIO VELLUDO
RECORRENTE : MARGARETH PINHEIRO AUGE
RECORRENTE : MARIA JOSE DE SOUZA GERLACK VECCHIA
RECORRENTE : MARIA LUIZA PEREIRA
RECORRENTE : MARLINA MORBECK SAKITA
RECORRENTE : NANCI LEITE
RECORRENTE : ROBERTO BASTOS MONTEIRO
RECORRENTE : ROSALVO SILVA JESUS
RECORRENTE : SANDRA CRISTINA DE MAGALHÃES PEREIRA
RECORRENTE : SILVIA MARIA DA SILVA BUENO
RECORRENTE : SIRLEI GERONIMO DE ALMEIDA
RECORRENTE : TARCISO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADOS : MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS -

SP250793
LUIS RENATO PERES ALVES FERREIRA AVEZUM -
SP329796

RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DUARTE DE AZEVEDO - SP155915

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RESP 2.031.118/SP, RESP 2.029.675/SP, RESP 2.029.636/SP E RESP
2.030.855/SP. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC.
ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
"Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente
de existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito
estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV."
2. Recurso Especial submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao
regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e, igualmente por unanimidade,
determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e Agravos em Recurso
Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem nasegunda instância
e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros FranciscoFalcão e
Humberto Martins."

Brasília, 21 de março de 2023(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0307635-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.636 / SP

Números Origem: 00206028620198260053 0020602862019826005310478781220188260053
002060286201982600531047878122018826005318752018
10478781220188260053 18752018 20274476020228260000

Sessão Virtual de 15/03/2023 a 21/03/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Adicional por Tempo de
Serviço

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ADELSON DUGOLIN
RECORRENTE : APARECIDA ISABEL FRANCO
RECORRENTE : DEISE APARECIDA VIGENTIN
RECORRENTE : EDSON SILVA
RECORRENTE : EDUARDO LUIZ HERCULANO CHAVES
RECORRENTE : FLAVIO MARCIO MOLINA
RECORRENTE : GERALDO CARDOSO JUNIOR
RECORRENTE : JAYME BOMBINO JUNIOR
RECORRENTE : JORGE LUIZ BAPTISTA BARBOZA
RECORRENTE : JOSE DOS REIS MACHADO
RECORRENTE : LILIAN IERVOLINO VINAGRE
RECORRENTE : LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS ALVES
RECORRENTE : LUIZ ANTONIO VELLUDO
RECORRENTE : MARGARETH PINHEIRO AUGE
RECORRENTE : MARIA JOSE DE SOUZA GERLACK VECCHIA
RECORRENTE : MARIA LUIZA PEREIRA
RECORRENTE : MARLINA MORBECK SAKITA
RECORRENTE : NANCI LEITE
RECORRENTE : ROBERTO BASTOS MONTEIRO
RECORRENTE : ROSALVO SILVA JESUS
RECORRENTE : SANDRA CRISTINA DE MAGALHÃES PEREIRA
RECORRENTE : SILVIA MARIA DA SILVA BUENO
RECORRENTE : SIRLEI GERONIMO DE ALMEIDA
RECORRENTE : TARCISO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADOS : MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS - SP250793

LUIS RENATO PERES ALVES FERREIRA AVEZUM - SP329796
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DUARTE DE AZEVEDO - SP155915

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursosC54252444949404=122065@ 2022/0307635-3 - REsp 2029636 Petição : 2023/00IJ224-8 (ProAfR)



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0307635-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.636 / SP

repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão executória,
quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e,
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e
Agravos em Recurso Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete
Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com
o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

C54252444949404=122065@ 2022/0307635-3 - REsp 2029636 Petição : 2023/00IJ224-8 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232022471

Nome original: RESP 2029675.pdf

Data: 28/04/2023 15:49:35

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1190 resp anexos.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.029.675 - SP (2022/0307670-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : LÚCIA ZUIANI ROSSI
RECORRENTE : MARIA LUIZA CANTISANI HENRIQUE
RECORRENTE : VERA LUCIA FAGUNDES DA SILVA XAVIER
RECORRENTE : TOYOKO UZUBA
RECORRENTE : TEREZINHA ALVES VENTUROLI
RECORRENTE : SANDRA MARA CAMPOS NEDER GALANO
RECORRENTE : ROSIMEIRE GOMES FAGUNDES OLIVEIRA
RECORRENTE : NEUZA MUSA GOUVEA
RECORRENTE : MARLENE MARIA BIELA ZUCCOLOTTO
RECORRENTE : MARIA LUIZA POSSARI CALAZANS
RECORRENTE : MARIA DE LOURDES TOLOMEI LALUCCE
RECORRENTE : MARIA APARECIDA MENDONÇA MOTA
RECORRENTE : MANOELITA MARIA DE MIRANDA MORETTI
RECORRENTE : IRENE DE FÁTIMA MUNHOZ
RECORRENTE : GUARACIEMA BARRETO PECANHA
RECORRENTE : GIZELDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
RECORRENTE : DERVILE BOCCA TEIXEIRA CRUZ
RECORRENTE : CONCEICAO APARECIDA BIAGIONI
RECORRENTE : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
RECORRENTE : NEUZA TEREZA DA SILVA
ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : VINICIUS JOSE ALVES AVANZA - SP314247

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RESP 2.031.118/SP, RESP 2.029.675/SP, RESP 2.029.636/SP E RESP
2.030.855/SP. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC.
ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
"Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente
de existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito
estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV."
2. Recurso Especial submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
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“Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao
regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e, igualmente por unanimidade,
determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e Agravos em Recurso
Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem nasegunda instância
e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros FranciscoFalcão e
Humberto Martins."

Brasília, 21 de março de 2023(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0307670-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.675 / SP

Números Origem: 01197029720088260053 01197029720088260053053081197022
011970297200882600530530811970221197022008
01197029720088260053053081197022119702200820762017 053081197022
1197022008 20300726720228260000 20762017 583532008119702

Sessão Virtual de 15/03/2023 a 21/03/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Gratificações Estaduais
Específicas

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : LÚCIA ZUIANI ROSSI
RECORRENTE : MARIA LUIZA CANTISANI HENRIQUE
RECORRENTE : VERA LUCIA FAGUNDES DA SILVA XAVIER
RECORRENTE : TOYOKO UZUBA
RECORRENTE : TEREZINHA ALVES VENTUROLI
RECORRENTE : SANDRA MARA CAMPOS NEDER GALANO
RECORRENTE : ROSIMEIRE GOMES FAGUNDES OLIVEIRA
RECORRENTE : NEUZA MUSA GOUVEA
RECORRENTE : MARLENE MARIA BIELA ZUCCOLOTTO
RECORRENTE : MARIA LUIZA POSSARI CALAZANS
RECORRENTE : MARIA DE LOURDES TOLOMEI LALUCCE
RECORRENTE : MARIA APARECIDA MENDONÇA MOTA
RECORRENTE : MANOELITA MARIA DE MIRANDA MORETTI
RECORRENTE : IRENE DE FÁTIMA MUNHOZ
RECORRENTE : GUARACIEMA BARRETO PECANHA
RECORRENTE : GIZELDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
RECORRENTE : DERVILE BOCCA TEIXEIRA CRUZ
RECORRENTE : CONCEICAO APARECIDA BIAGIONI
RECORRENTE : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
RECORRENTE : NEUZA TEREZA DA SILVA
ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : VINICIUS JOSE ALVES AVANZA - SP314247

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão executória,
quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e,C542524449494<05854<50@ 2022/0307670-8 - REsp 2029675 Petição : 2023/00IJ224-7 (ProAfR)



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0307670-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.029.675 / SP

igualmente por unanimidade, determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e
Agravos em Recurso Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete
Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com
o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

C542524449494<05854<50@ 2022/0307670-8 - REsp 2029675 Petição : 2023/00IJ224-7 (ProAfR)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232022473

Nome original: RESP 2030855.pdf

Data: 28/04/2023 15:49:35

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1190 resp anexos.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.030.855 - SP (2022/0310161-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ANTONIA SANTANA MERLOTTO
RECORRENTE : JURACI BRESCANSIM
RECORRENTE : SANTO BRACONI
ADVOGADOS : ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO - SP058283

RICARDO FALLEIROS LEBRAO - SP126465
MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS -
SP250793
VICTOR SANDOVAL MATTAR - SP300022
ANA FLÁVIA MAGNO SANDOVAL - SP305258
LUCAS CAVINA MUSSI MORTATI - SP344044
LUIS RENATO PERES ALVES FERREIRA AVEZUM -
SP329796
SILVANA MAGNO DOS SANTOS SANDOVAL - SP102565
ANA TERESA MAGNO SANDOVAL - SP347258
DIEGO LEITE LIMA JESUINO - SP331777

RECORRIDO : ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : SANDRA YURI NANBA - SP110316

MARCELO AUGUSTO FABRI DE CARVALHO - SP142911

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RESP 2.031.118/SP, RESP 2.029.675/SP, RESP 2.029.636/SP E RESP
2.030.855/SP. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC.
ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
"Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente
de existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito
estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV."
2. Recurso Especial submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao
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regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e, igualmente por unanimidade,
determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e Agravos em Recurso
Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem nasegunda instância
e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros FranciscoFalcão e
Humberto Martins."

Brasília, 21 de março de 2023(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0310161-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.030.855 / SP

Números Origem: 10544493820148260053 10544493820148260053902015 22087409420218260000
902015

Sessão Virtual de 15/03/2023 a 21/03/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Gratificações Estaduais
Específicas

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ANTONIA SANTANA MERLOTTO
RECORRENTE : JURACI BRESCANSIM
RECORRENTE : SANTO BRACONI
ADVOGADOS : ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO - SP058283

RICARDO FALLEIROS LEBRAO - SP126465
MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS - SP250793
VICTOR SANDOVAL MATTAR - SP300022
ANA FLÁVIA MAGNO SANDOVAL - SP305258
LUCAS CAVINA MUSSI MORTATI - SP344044
LUIS RENATO PERES ALVES FERREIRA AVEZUM - SP329796
SILVANA MAGNO DOS SANTOS SANDOVAL - SP102565
ANA TERESA MAGNO SANDOVAL - SP347258
DIEGO LEITE LIMA JESUINO - SP331777

RECORRIDO : ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : SANDRA YURI NANBA - SP110316

MARCELO AUGUSTO FABRI DE CARVALHO - SP142911

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão executória,
quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e,
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e
Agravos em Recurso Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete
Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com
o Sr. Ministro Relator.C542524449584425416<05@ 2022/0310161-3 - REsp 2030855 Petição : 2023/00IJ224-9 (ProAfR)



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0310161-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.030.855 / SP

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.
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Tipo de documento: Administrativo
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Nome original: RESP 2031118.pdf
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Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivo - afetação - tema 1190 resp anexos.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.031.118 - SP (2022/0310073-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ELY FLORES
RECORRENTE : AMERICO AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
RECORRENTE : ANTONIO DEMETRIO FILHO
RECORRENTE : DIMAS TODESCO
RECORRENTE : DJALMA SILVA DOS SANTOS
RECORRENTE : ELENICE COUTO BONFIM TODESCO
RECORRENTE : FRANCISCA DE SOUZA FERREIRA
RECORRENTE : GENESIO MAXIMIANO
RECORRENTE : IRACI PRADO FERREIRA
RECORRENTE : IVO BATISTA RAMOS
RECORRENTE : JAYR MALAQUIAS
RECORRENTE : JOEL MUNIZ DA SILVA
RECORRENTE : JOSE OSWALDO PEREIRA VIEIRA
RECORRENTE : JOSÉ PEREIRA DA ROSA
RECORRENTE : JOSE SEBASTIAO LIMA DOS SANTOS
RECORRENTE : JOSE SEVERINO DE SOUZA FILHO
RECORRENTE : JOSE TADEU DA SILVA
RECORRENTE : JOVELINO DE SOUZA
RECORRENTE : JURACY RODRIGUES DE ANDRADE
RECORRENTE : MANOEL MARIA MARTINS JUNIOR
RECORRENTE : MARISA PINHEIRO BRAGA
RECORRENTE : MOISES RAMOS
RECORRENTE : NELSON PONTELI
RECORRENTE : NEYDE DOS SANTOS AUGUSTO
RECORRENTE : NORIVAL TEIXEIRA
RECORRENTE : OILITA PEREIRA FERRAZ
RECORRENTE : PLINIO CEZAR PERASSI
RECORRENTE : SHIGUEYOSHI MAEDA
RECORRENTE : SILVIA LUCIA MARINHO FREIRE
RECORRENTE : XISTO ALMEIDA
ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV
ADVOGADOS : HAROLDO PEREIRA - SP153474

LUCIANA REGINA MICELLI LUPINACCI - SP246319

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RESP 2.031.118/SP, RESP 2.029.675/SP, RESP 2.029.636/SP E RESP
2.030.855/SP. RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC.
ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
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"Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente
de existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito
estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV."
2. Recurso Especial submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao
regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e, igualmente por unanimidade,
determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e Agravos em Recurso
Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem nasegunda instância
e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa,
Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros FranciscoFalcão e
Humberto Martins."

Brasília, 21 de março de 2023(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0310073-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.031.118 / SP

Números Origem: 00157144020208260053 0015714402020826005310395252220148260053
001571440202082600531039525222014826005317902014
10395252220148260053 17902014 20441081720228260000

Sessão Virtual de 15/03/2023 a 21/03/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ELY FLORES
RECORRENTE : AMERICO AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
RECORRENTE : ANTONIO DEMETRIO FILHO
RECORRENTE : DIMAS TODESCO
RECORRENTE : DJALMA SILVA DOS SANTOS
RECORRENTE : ELENICE COUTO BONFIM TODESCO
RECORRENTE : FRANCISCA DE SOUZA FERREIRA
RECORRENTE : GENESIO MAXIMIANO
RECORRENTE : IRACI PRADO FERREIRA
RECORRENTE : IVO BATISTA RAMOS
RECORRENTE : JAYR MALAQUIAS
RECORRENTE : JOEL MUNIZ DA SILVA
RECORRENTE : JOSE OSWALDO PEREIRA VIEIRA
RECORRENTE : JOSÉ PEREIRA DA ROSA
RECORRENTE : JOSE SEBASTIAO LIMA DOS SANTOS
RECORRENTE : JOSE SEVERINO DE SOUZA FILHO
RECORRENTE : JOSE TADEU DA SILVA
RECORRENTE : JOVELINO DE SOUZA
RECORRENTE : JURACY RODRIGUES DE ANDRADE
RECORRENTE : MANOEL MARIA MARTINS JUNIOR
RECORRENTE : MARISA PINHEIRO BRAGA
RECORRENTE : MOISES RAMOS
RECORRENTE : NELSON PONTELI
RECORRENTE : NEYDE DOS SANTOS AUGUSTO
RECORRENTE : NORIVAL TEIXEIRA
RECORRENTE : OILITA PEREIRA FERRAZ
RECORRENTE : PLINIO CEZAR PERASSI
RECORRENTE : SHIGUEYOSHI MAEDA
RECORRENTE : SILVIA LUCIA MARINHO FREIRE
RECORRENTE : XISTO ALMEIDA
ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ - SP173273
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RECORRIDO : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV
ADVOGADOS : HAROLDO PEREIRA - SP153474

LUCIANA REGINA MICELLI LUPINACCI - SP246319C542524449584494119164@ 2022/0310073-0 - REsp 2031118 Petição : 2023/00IJ224-4 (ProAfR)



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0310073-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.031.118 / SP

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão executória,
quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV.” e,
igualmente por unanimidade, determinou a suspensão de todos os Recursos Especiais e
Agravos em Recurso Especial que versem sobre a questão delimitada e tramitem na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete
Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues votaram com
o Sr. Ministro Relator.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.
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